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 Brasília, 02 de dezembro  de 2015. 

Em atendimento à Portaria nº 715, de 16 de julho de 2014, a qual estabelece procedimento de análise dos 

Formulários para Informações sobre as atividades de Pesquisa Tecnológica e Desenvolvimento de Inovação 

Tecnológica - FORMP&D, segue abaixo o LOTE complementar  com os nomes das empresas já analisadas pelo 

MCTI, referente à utilização dos incentivos fiscais da Lei do Bem no ano base 2014.  

O Parecer está disponível clicando aqui . É facultado à empresa formular Pedido de Reconsideração, devidamente 

fundamentado, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a ser enviado exclusivamente por “upload” de acordo com 

os procedimentos novos que estão descritos no manual de acesso aos serviços do MCTI. 

Os pedidos de reconsideração deverão ter tamanho máximo de uma página por atividade de P, D &I apresentado 

pelas empresas, em formato livre, ou seja, não há formulário padrão, para que a empresa possa apresentar 

qualquer argumento ou elementos que ela julgar pertinentes. Ressaltasse que o pedido de reconsideração deve 

ser exclusivamente técnico, pois a equipe irá analisar somente essas informações.  

Orientamos não incluir simplesmente citações da legislação e descrições/históricos da empresa, uma vez que se 

trata de reconsideração técnica relativa as atividades de P, D & I da empresa. Fotos e esquemas ilustrativos são 

permitidos desde que tenham caráter técnico. 

EQUIPE MCTI 

 

EMPRESA CNPJ 

PETRóLEO BRASILEIRO S.A 33.000.167/0001-01 

ARAUCARIA NITROGENADOS S.A. 12.984.254/0001-70 

 

http://www.mct.gov.br/upd_blob/0238/238089.pdf

